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ANEXO IV - TERMO DE CONCORDÂNCIA - PESSOA JURÍDICA/MEI

A Empresa [inserir nome da empresa], inscrito no CNPJ sob nº [inserir o nº do CNPJ], neste ato representada pelo(a) seu(sua) Representante Legal, Sr. (a) [inserir nome do Responsável legal], inscrito no CPF sob nº [inserir o nº do CPF], propõe a essa entidade o credenciamento para Prestação de Serviços na área de Instrutoria em Educação Profissional e Tecnológica.
DECLARA QUE:
I. Nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto do credenciamento;
II. Os preços contratados são justos e certos, podendo sofrer reajuste apenas nas hipóteses e condições previstas no Termo de Credenciamento, cuja minuta conheceu;
III. Examinou cuidadosamente o Edital do Credenciamento Nº 001/2024 e seus anexos e se inteirou de todos os seus detalhes e com eles concordou, bem como, todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Está ciente e aceita todas as condições do Credenciamento e a elas, desde já se submete;
IV. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo se na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
V. Que respeita os direitos sociais dos trabalhadores preceituados na Constituição Federal e na Consolidação das Leis Trabalhistas, no que tange a não utilização e/ou a utilização dentro dos parâmetros estabelecidos em Lei, de trabalhos forçados, discriminatórios, periculosos, insalubres e penosos;
VI. Que não cumpre suspensão ou está impedida de licitar ou contratar com as entidades do Sistema “S” (SENAI, SESC, SEBRAE, etc.);
VII. Que não foi declarada inidônea para licitar, participar de processo de seleção ou contratar com a Administração Pública e/ou com as entidades do Sistema “S” (SENAI, SESC, SEBRAE, etc.);
VIII. Que comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao certame supra, especificamente à Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal, Capacidade Jurídica e Situação Econômico-Financeira;
IX. Que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados do Sistema FIEMA;
X. Que o Ato Constitutivo apresentado é o vigente;
XI. Está ciente e de acordo que os pagamentos pelos serviços prestados serão resultantes do valor constante no Edital nº 002/2024, deduzidos os encargos legais nele previstos;
XII. Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais e declara ainda  total veracidade das informações e documentos e que apresentados.

Local e data



[Nome do Responsável legal da empresa]
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